
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI IV. 340/98 DE 23 DE JULHO DE 1998.

SÚMUL4:DISPÕESSOBREAS DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS'PARAO ANODE
1999,E DÁ OUTRAS E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS

MARIETA PEREIRA DE SOUZA, Prefeita Municipal de Angélica, Estado de
MatoGrossodo Sul,Comfulcrono incisoV , artigo29seçãoIII, daLei Orgânicado
Município de Angélica-Ms, Submeteà Apreciaçãoda CâmaraMunicipal 0 seguinte
projeto de Lei

Art. | Esta Lei fixa as Orçamentáriasdo Município deAngélica, parao exercíciode
1999,comfillcro no inciso artigo 63 daLei OrgânicadoMunicipio:

Diretrizes daAdministraçãoPúblicaMunicipal,
Il- OrientaçõesparaelaboraçãodosOrçamentosAnual doMunicipio.

CAPITULO 1

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Seção I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 20Na estimativada serãoconsideradosos efeitos dasmodificaçõesna legislação,
segundoos inténsespecificadosno Capitulo II, destaLei,

Art. 30 No Projeto deLei OrçamentáriaAnual, asreceitase despesasorçadassegundoos preços
estimados de acordo com a avaliação prevista para o exercício de 1998, levando-se em
conta e os índicesde crescimento e paraa fiel
Administração Municipal

Art. 4.0 Terão prioridadesna Administração a manutençãode atividadese a conservaçãoe
recuperação de próprios.

Art. 5.0 OsProjetos em fase de terão preferência sobre novos projetos

Art. 6.0 Serãoasseguradososrecursosdestinadosparaasdespesasdecapital deacordocom
o plano plurianual de investimentos, que acompanharáa Lei do Orçamento Anual

Art. 7.0 Nos termos das legislações próprias, ficam os Poderes Executivos e Legislativo
Municipal. Autorizados a estabelecera concessãode qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteração de restrutura de carreira bem com a
admissão de pessoal, a qualquer titulo.
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seção II

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 8.0OsOrçamentosFiscale, da SeguridadeSocial,compreenderãoasReceitaseDespesasda
Administração direta, fundos e de programas de Governo as dislY)sições
estabelecidasnasLegislações Estadual e Municipal.

Art. 9,0 Os repasses ao Poder Legislativo se farão em forma de duodécimos, e a
Orçamentária deverá ser elaborada pela própria Câmara de Vereadores e encaminhada
ao Executivo até 20 de Agosto de 1998,para cnmpor o Projeto de Lei do Orçamento
Geral do Municipio_

Art. 10.0As despesascom pessoale encargosnãopoderãoultrapassaro limite de 60% ( sessenta
por cento), das receitas correntes do Orçamento Anual

Art.11.0 As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, observarão o limite
determinado pelo artigo 212 da Constituição Federal e artigo 178 da Lei Orgânica do
Municipio.

Art. 12.0Os recursosordinários do TesouroMunicipal somentel_xxierãoser programadospara
atender de capital, após atendidos as despesascom pessoal e seus encargos
sociais, serviços da divida, precatórios, judiciais e outras despesasde custeio
administrativo, operacional e transferências,bem como de programas financiados e
aprovadospor Leis Municipais , ondea Prefeituratema suaefetivacontrapartida

Art. 13.0ÉvedadaainclusãonaLeiOrçamentária, bemcomo,emsuasalteraçõesdedotaçõesa
titulo de subvençõessociaisparaentidadespúblicasFederais,Estaduaisou Municipais,
inclusive fundações instituidas e mantidas pelo Poder Publico, ressalvadas as
transferênciase aplicaçõesde recursosdestinadosa entidadespara atendimento das
ações de assistência social, educacional, cultural é Observando-se ainda as
disposições contidas na artigo 19 da Constituição Federal

Art. 14.0 Na fixação das serão observadas, de preferência, as prioridades e metas
constantes no anexo I, integrante desta Lei

Art, 15.0A Receita Tributária Municipal não ser inferior a 4% ( Quatro cento), do
total da Receita Orçamentária, exclusive as decorrentes de Operações de créditos
possibilitando ao Municipio firmar convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres com a União ou o Estado

Art. 16.0As ReGtas próprias de órgãos, fiandosinstituídos e mantidos pelo Poder publico, serão
programadas para atender, preferencialmente e respeitadas as de cada
um, gastos com e encargos juros, encargos e amortização da divida,
contrapartida de financiamentos prioritários , bem como a racionalização das despesas e
obtenção de ganhos de produtividade, no qual couber
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CAPITULO 11

DAS REVISÕES TRIBUTÁRIAS.

Art. 17.00 Poder Executivo providenciará, a fim de assegurara programação de recursos, revisões
tributárias, vinculadas especialmentea:

II-

Ill-

V-

VI-

VII-

VIII-

Revisão da legislação e de cadastramento imobiliário, para efeitos de lançamento do
IPTU;

dos contribuintes do imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza- ISS, e aprimoramento no sistemade Suafiscalização e cobrança;
Reavaliação imobiliário, para cobrançade IPTU;
Controle da Circulação de Mercadoriasproduzidase comercializadasno Município
para efeito do crescimento do índice de participação do ICMS;
Amostragens populacionais periódicas, visando a obtenção de ganhos nos recursos
do Fundo de Participação do Município- FPM, distribuidos em função da da
União de In11Y)stode Renda e imposto sobre produtos industrializados,
Aperfeiçoamento dos critérios de cobrançasde tributos, das correções
dos critérios do Tesouro Municipal pagos em atraso;
Recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de melhoria,
determinada em Lei;
Cobrança através das Taxas de Serviços Prestadosou exercicio do Poder de Policia,
de custos atualizados, em acordo com o dimensionamento das despesasaplicadas na
prestação dos serviços e nas demais atividades, vinculadas aos contribuintes
imobiliários, prestadoresdeserviço,comércio, industriasemgerale outrasquejulgar
conveniente para o crescimento da arrecadação local

CAPITULO 111

DASDISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 18.0

Art. 19.0

Esta Lei entrará em vigor na data de Suapublicação

Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal em 23 de julho de 1998.

MARIETA PE 1 E SOUZA

Prefeita Municipal
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ANEXO DO PROJETO DE LEI N. 0340/98 23/07/98

DA LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS DAS
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACÃO MUNICIPAL.

PODER LEGISLATIVO

a)- Operacionalização e Manutencão dasAtividades a Cargo do Legislativo.

11- JURÍDICA

a)- Cumprimento dos Precatórios Judiciais
b)-Representaçãodo Município junto as diversasesferasdo Judiciário ( Justiça do Trabalho

Justiça Federal e Justiça Comum).
Assessoramento direto ao chefe do PCYlerExecutivo na elaboração de projetos de leis a
seremsubmetidas ao legislativo.

111- DE EXECUTIVO

APMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO

a)- Informatizar e aperfeiçoar os sistemas administrativos, planejamento, orçamentação,
prestaçõesdecontase controle interno dosseusorgãos,fundos,utilizando próprio e
ou técnico especializado.

b)-lncentivar o treinamento de recursos humanos.
c)-Dar continuidade no sistemade promoção evalorização do servidor público Municipal.
d)- Prestar o atendimento necessáriorelativo as sociais sobre o pessoal, serviços e

obras _

c)-Promover a desapropriação de bens imóveis, quando necessário, destinados a execução de
obras e serviços publicos na forma da lei,

f)-Efetuar o controle rigido da divida fundada interna, inclusiva flutuante e cumprir os encargos
financeiros dentro dos pazos estipulados,

g)- Dentro das conceder sociais a APAE , AEUA e ABA.

IV- AGRICULTURA. PECUÁRIA E PROTEÇÃOAO MEIO AMBIENTE

a)- Desenvolver atividades e projetos de produção
b)- Dar continuidade e maior avanço aos projetos e atividades com extensão e

assistência ao rural, de preferência através de convênios firmados com o lagro,
Empaer, Fundação /'MS, Embrapa, Ufms, Uems, e outras. Orgãos necessários_

c)-Aquisiçãode bensde consumopararevendae troca-troca( sementes,mudas,fertilizantes,
defensivos e outras produtos agricolas) ao pequenoprodutor rural

d)-Dar continuidadee maior avançoas atividadese projetossde hortas,prnares, feiras-livres,
matadouros, abatedourose, construção e instalação de obras e Ouexecuçãode serviços para
esta finalidade, sendo estes comunitários.

e)-Aquisição de equipamentosemateriaisagricolasnovosou já emutilização paraatendimento
ao mini e produtor rural e as instituições de pesquisas 'blica ou privada para
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atendimento ao deselvolvimento tecnológico ou na conservação do solo, meio ambiente e
prestação de serviço nas demais atividades correlatas.

f)- Executar obras de drenagense irrigação na zona rural em de mini e pequenos
produtor rural _

g)- Adquirir frota de máquinas e veicúlos para a mecanização agricola, inclusive sua
manutenção, destinada ao uso para mini e pequeno produtor rural, servindo também as
instituições de pesquisaspúblicas.

h)- Efetuar campanhas de defesas vegetal e animal e seus desenvolvimentos, melhorando as

j)-

k)-

l)-

a)-
b)-

raças de animais , incentivando e orientando a construção de galinheiros, pocilgas,
estábulose outras atividades em propriedade de mini e pequeno produtor rural.
Proteção ao meio amabiente, mediante a aquisição de aparelho topográfico e frota
mecanizada própria para a execução de curvas de niveis e bacias para captação de águas
pluviais , e recuperaçãode terras alagadas,sujeitos a inundações.
Proteção ao meio ambiente nMliante construção de usina de processamentode lixo urbano,
procKlendocoleuÇarmazenagem,reciclagemedestinofinal dasembalegensdeagrotóxicos.
Aquisição deáreasruraisparaimplantaçãodeagrovilase Agro-industrias,áreaurbanae/ ou
expansão urbana e rural.

0 associativismo e criação de de produtores

V- COMUNICAÇÕES

Ampliar a rede interna de telefonia no Município.
Manter a redede telefone ligada a administração e serviços publicos,

c)- Manutenção e ampliação das antenas de de emissoras de rádio e televisão em
nosso Município.

d)- Prestar serviços de e utilidade pública mediante a divulgação na imprensa em

Vl- EDUCACÃO

a)- Promover a erradicação do analfabetismo.
b)- Informatizar a Secretaria Municipal de Educação.
c)- Manter e desenvolver 0 ensino fundamental atendendo a demanda escolar em respeito as

legislação vigentes no tocante aos limites ali estabelecidos nas aplicações respectivas.
d)- Para incentivar a frequência do aluno, nas escolas, efetuar aquisição da merenda escolar,

promover parcerias com outros orgãos para fornecimento de uniformes e materiais didáticos.
e)- Firmar convênios com a UEMS e UFMS, a fim de capacitar recursos humanos em todas as

áreas de ensino,

f)- Criar o sistema Municipal de Ensino , para propiciar a Rede Municipal de Ensino
autonominar plena de atuação,conforme disposições da LDB.

g)- Elaborar e encaminhar Projeto ao MEC pleiteando recursos para aquisição de materiais
didático alunos e professores,

h)- Criação de cursos profissionalizantes e diretamente ligados ao ensino de primeiro grau, onde
se abtermão-de-obra especializadapara serabsorvida em nossomercado de trabalho,
firmando convênios se necessário for, principalmente com 0 SENAI, SENAC, SENAR,
UEMS e UFMS.

i)- Promover e atender o transporte, manutenção de prédio escolares e ajuda de custos a
professorese estudantesno tocante ao ensino superior.

j)- Investir na formação ( qualificação) do professor leigo, recurso do FUNDEE
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k)-Dar total continuidade e melhorar o sistemade transporte de alunos dentro ou fora do
Município, assidua freguência nas salas de aulas, sejam elas de
quaisquer niveis escolares.
Paratanto, adquirir novosou usados,veiculosutilitário e onibusou melhores reformasos
já existentes para fins de transporte cômodo e

l)-lmplantar o Fundo deManutençãoe Desenvolvimentodo Ensino Fundamentale Valorização
do Magistério.

m)- Ampliação daEscola Seareiroe aquisição de equipamento.

NA ÁREA DE ESPORTEE CULTURA

a)-promover, e atendertodas as atividadese projetos ligados ao esportee cultura,
oferecendoprêmios para o desenvolvimentodas competiçõesrespectivaspodendoainda
Oferecer ajuda de Custo às entidades, Associações Esponivas Municipais e até mesmo a
esportistasindividualmente,desde queelescontribuamparao e culturaem favor da
comunidade em geral.

b)-Manter e atualizar sempre a Biblioteca Publica Municipal.
c)-ConstruirOuampliarasunidadesesportivas,oferecendogarantiasao público e aosesprtistas,

tais como:

Ginásio de esportes;
Camposde futebol;
Cancha de bocha;
Quadra 1Y)liespofliva.

d)-Adquirir equipamentos,aparelhosemateriaisparaa práticadosesportesemgeral
e)-Elaborar e encminhar Projeto a de apoio a Cultura - Projeto Banda Municipal

juvenil ( de 07 à 14 anos) - Ministério da Cultura - FundoNacional da Cultura - FNC,
solicitando doação dos instrumentos.

f)-MelhoraraculturadapopulaçãomedianteamelhoriadecaptaçãodeimagensdeTV, sintonias
de rádio e outros sistemas de cultura e comunicações.

g)- ifundir a cultura emgeral,a t(Kiasascamadasdapopulação
para desenvolver feiras, festividades alusivas ao Município, desfiles escolar,

festavais,( AGROPEA ) Festado PeãoBoiadeiro, festado PadroeirodoMunicipio, folclore
e palestras

VIII- HABITACÃO E URBANISMO

a)- Executar os serviços de pública e coleta de lixo dentro do perimetro urbano,
inclusive adjacências,onde possivel_

b)-Manter e ampliaro serviçode iluminaçãopublicae extensãodesuarede.
c)-Construir, ampliar, remodelar e manter praças, parquese jardins, logradouros públicos e

revitalização urbanistica,
d)-Zelar pelos serviçosde cemitério, inclusive ampliando-asquando procedendo0

cadastramentodos túmulos facilitando suas e prestaçãode funerários,
e)- ExK:ução de obras de pavimentaçãoasfaltica , meio-fio, calçadase galerias pluviais, rede

esgoto sanitário nas vias e logradouros públicos
deobrase aquisiçãodemáquinase paracoletae destinofinal do lixo

coletado, envolvendo trabalho de aterros, usina de processamentoe compostagemde lixo.
g)-Abrir e reabrirruaseviaspublicasecascalhamentonasruaseavenidasquefor necessário.
h)-Execução de obras e aquisição de equ1pament0Spara a infra-estrutura urbana inclusive sua

manutenção.
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i)- Fiscalizar e analisar Projetos de Obrasa serem iniciados em nossoMunicípio quando às
normas estabelecidas no código de obras, Lei de parcelamento e uso do solo e Lei de
zoneamento urbano,

j)-Promover a construção de casa populares destinadas às familias de baixa renda, o
fornecimento de terrenos, mão-de-obra, para projetos e execução, e Outros encargos
decorrentes, para 0 caso, firmar convênios com a União, e Estado, emprestimos
junto a instituições privadas e publicas, apôs aval legislativo.

k)- Administrar. zelar, coordenar e manter os serviços publicos em geral

IX- INDUSTRIA. COMÉRCIO ESERVICOS.

a)-Dar incentivo e apoiar a industria local Ou que venha a se instalar no Município, mediante
doação ou venda subsidiada de terrenos e incentivos fiscais.

b)-Promover campanhaspara incentivar o pvo a fazer suas compras no comércio
valorizando 0 que é nosso

c)-lncentivar ,
X- SAÚDE E SANEAMENTO

a)-Promovere agilizar a assistênciamédica, odontologiae sanitáriana redeMunicipal,
composta dos hospitais conveniadose postos de saúdea cargo da administraçãodireta,
indireta e Fundo Municipal de Saúde.

b)-Atender as pessoas carentes que procuram os serviços de assistência fornecendo
medicamentos, serviços médicos e hospitalares, encaminhamento e manutenção do
tratamento médico fora do município e aparelhospessoaispara reabilitação fisica e mental.

c)-Construção elou ampliação de unidade de saúde, de preferência:
Ampliação e melhoramento do hospital filantrópico,
Aquisição de veículos e equipamentos apropriadospara o
Construção de banheiros sanitários, mesmo em propriedades particulares;
Manutenção dos postosde saúde,na SKIee no Distrito de Ipezal

d)-Construir financeramente e fisicamente para o Fundo Municipal de Saúde, transferindo
recursos em especiesque sãopela Prefeitura e oriundo de convénios.

e)-Obter financeiras e fisicos destinados ao Fundo Municipal de Saúde ou mesmo para a
Administração direta, indireta, mediante convênios elou termos de
firmados junto aos orgãos da União e Estado.

D-Promover a assistência médica escolar.
g)-Atender as pessoasnecessitadasde alimentação, melhorando 0 padrão alimentar e a

qualidade de vida.
h)- romover o abastecimentode águatratadadentro do Município em convênio com o orgão da

União e Estado, ou de forma, direta, mesmoatravés de perfuração de artesianos.
i)-Combater a erosãourbanaatravésda realizaçãode obras de asfalto, meio-fio, drenageme

galerias de águaspluviais e canalização de corregos
j)-Proteger o meioambienteevitandopoluiçãoedefesacontra assecase inundações.
k)-Dar manutençãoa todos os encargos devidos IXIO Municipio aos serviços de saúde e

assistência social, inclusive efetivando o controle e erradicação das doençastransmitiveis e
fiscalização, inspe.çãosanitária, de formas direta ou convênios com 0 Fundo
Municipal de Saúde, SUS ( SistemaUnico de Saúde)quando couber_

l)-dar continuidadeeoperacionalizaçãodavigilância sanitáriamunicipal, bemcomoo serviçode
fiscalização do mesmo, assim ao nosso Município melhor controle na
qualidadedosalimentos,e produtosfarmaceuticos( medicamentos),fiscalizar as instalações
comercms.
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m)-Obter financceiros juntos aos orgãos da União e Estado, para realização de obras de
serviçosde saneamentobásico em nossoMunicípio,

n)-lmplantação do SISVAN - Sistemade Vigilância Alimento eNutricional.
0)-Plano de erradicação do Aedes Aegypti,

XI- TRABALHO

a)- esenvolver ações visando a segurança do trabalhador através do estabelecimento e divulgação
de medidas preventivas

b)-Desenvolver ações quanto a orientação e fiscalização das normas trabalhistas,
visando a integração e preservação dos interesses mútuos, inclusive à valorização do
serviço público municipal

c)-Assistência ao adolescenteatravésde cursos semi-profissionalizantes e criação de oficinas de
trabalho enfatizando a formação moral e ética,

d)-Manutençã0 das atividades para formação profissional do adolescente, de conformidade
o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.

ASSISTÊNCIASOCIAL

a)-Manter e aprimorar os serviços e encargosjunto a assistênciasocial em geral'
Assistência ao menor em consignação com os Fundos Municipais__.
Apoio ao idoso e projeto conviver
Apoio a creche e aspessoasportadora de deficiências
Assitência a mulher e a gestante através de programas e preventivos.
Desenvolver projetos de enfrentamento da pobreza através de incentivos que lhe garantam
meios de elvação da qualidade de vida.
Apoiar as Associações de .Moradores com Projetos e serviços através de atividades de
geracão de renda. Construção de
centros " Multiplos Uso" para o desenvolvimento de ações integradas com a familia e
cnanças
Aquisição de equipamentos e material permanente para o desenvolvimento das do
projeto e erradicaçãodo Trabalho Infantil ( Vale Cidadania).

b)-lmplantação de lavanderia comunitária.
c)-lmplantação de uma Banda Mirim elou Fanfarra Estudantil Juvenil
d)-Construção de uma Creche com 80 m2 na Vila Esperança,
e)-Aquisição de equipamentos para as creches visando a melhoria do atendimento as crianças.
D- Implementação de cursos de capacitação para o que trabalha nas creches.
g)-Manter convênios com entidade filantrópica que prestam relevantes serviços de assistência

social à nossa comunidade como:

Associação de Pais e Amigos do Excepcionais (APAE).
h)-Firmar convênio com a Promosul, para conclusão da sédeda Associação de Moradores e de

casas ( baixa renda).
i)-Reativação e funcionamento da Associação de Moradores do Distrito de Ipezal, para

construção de 40 ( quarenta) casas para população de baixa renda,
j)-Contribuir com o Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal da Criança e

do Adolescente.
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

a)- Contribuição para o Programa de Formação do Patromonio do Servidor Público ( PASEP) na
forma da Lei

b)-Contribuir financeiramente para os Fundos Municipais da Criança edo Adolescente.
c)- Dar apoio aosConselhosMunicipais que atuam no setor de Assitência e Previdência Social.
d)-Prestar atendimento social e serviços médicos hospitalares aos servidores

publicos municipais, nos postos de saúdee através do SUS

xw- TRANSPORTE

a)-Restaurar e conservar a malha rodoviária Municipal
b)-Executar a abertura, reabertura e cascalhamento de estradas vicinais.
c)-Construção e conservaçãode pontes,bueiros e aterros, carreadorese logradouros

nas estradas vicinais ou outras vias de acesso rural dentro do município.
d)-Manutenção e conservaçãodos veículos, máquinas, aparelhose rodoviários.
e)-Conservação do Terminal Rodoviário, visando melhor e maior conforto aos

g)- Verificação e regularização junto a D.A.C. orgão do Ministério da Aeronaltica, para
reativação e funcinamento do Campo de Pouso, paraaeronaves.

h)-Proteção ao tráfego com sinalização, e manutenção do leito.
i)- Coordenar e ficalizar o controle e segurançado transporte urbano em geral

quanto ao planejamento, construção, implantação e manutenção de áreas destinadas
a circulação de veículos e pessoas,tais como: rotatórias, trevos, vias expressase anel viário.

MARIETA PERE

Prefeita Muni
s UZA

APROVADO

Eml.a Discussão e Votação

ad8//9/,em Se são do di

OLIVEIRA
Secrt.

APROVADO

E' 2.2Discussãoe Votação
emSerzãdodia0$44/"
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